
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 

 

INDICAÇÃO N.º 1017/2011 
 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 

Secretário de Gestão Pública do Estado de São Paulo, Júlio Semeghini, para que o mesmo 

intervenha junto à 29ª CIRETRAN de Votuporanga, no intuito de adequar suas novas instalações às 

normas de acessibilidade, principalmente a deficientes físicos e idosos. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   31 de outubro de 2011. 

 

 

MEIDÃO  
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
   

 

Considerando que nos últimos anos tem-se notado uma preocupação 

progressiva com as questões de acessibilidade de pessoas idosas e de portadores de deficiência 

física aos espaços, sobretudo nos de acesso público. 

Considerando que essa mudança de atitude se deve em parte a uma mudança 

de mentalidade, já que, a partir década de 80, a pessoa portadora de deficiência física passa a ser 

vista sob a ótica da capacidade e não mais sob a ótica da deficiência e, a partir daí, passa-se a ter 

também a consciência de que esta fatia da sociedade constitui, não mais uma minoria, mas sim um 

percentual considerável da população. 

Considerando que, diante deste panorama, é imprescindível a adequação dos 

prédios públicos para o livre acesso dos portadores de deficiências, principalmente dos usuários de 

cadeiras de rodas, bem como aos idosos. 

Considerando que recentemente a 29ª CIRETRAN mudou suas instalações 

para um novo local, mas que, sobretudo, o mesmo não atende a nenhum requisito de acessibilidade, 

haja vista que no local não existe rampas de acesso, muito menos elevadores, o que vem causando 

grande constrangimento na população. 

Considerando a importância daquele órgão para o Município, visto que o 

aumento do fluxo do trânsito é uma conseqüência inevitável do desenvolvimento e progresso de 

qualquer cidade e, a CIRETRAN é o órgão que administra e dá suporte às questões relacionadas ao 

trânsito. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Gestão Pública do Estado de São Paulo, Júlio 

Semeghini, para que o mesmo intervenha junto à 29ª CIRETRAN, no intuito de adequar as novas 

instalações às normas de acessibilidade, principalmente a deficientes físicos e idosos. 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 M
E

ID
Ã 

 O
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

6/
02

/2
02

6 
16

:1
2:

00
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-3

11
90

0-
5F

3D
5Q

-1
V

1F
2K

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

mailto:camaravotuporanga@terra.com.br
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/

